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Época: 2019/2020  

  

COMUNICADO OFICIAL N.º 8COMUNICADO OFICIAL N.º 8COMUNICADO OFICIAL N.º 8COMUNICADO OFICIAL N.º 8        

    
        

            

COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:         
            

    

    

    

• JOGADORES ESTRANGEIROSJOGADORES ESTRANGEIROSJOGADORES ESTRANGEIROSJOGADORES ESTRANGEIROS    

• PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃOPROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃOPROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃOPROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO    

    
    

Através do presente Comunicado Oficial, informamos Através do presente Comunicado Oficial, informamos Através do presente Comunicado Oficial, informamos Através do presente Comunicado Oficial, informamos os Clubes Filiados Clubes Filiados Clubes Filiados Clubes Filiados e demais os e demais os e demais os e demais 

interessados que o procedimento para inscrição de Atletas Estrangeiros foi alterado em relação interessados que o procedimento para inscrição de Atletas Estrangeiros foi alterado em relação interessados que o procedimento para inscrição de Atletas Estrangeiros foi alterado em relação interessados que o procedimento para inscrição de Atletas Estrangeiros foi alterado em relação 

ao que vinha sendo a práticaao que vinha sendo a práticaao que vinha sendo a práticaao que vinha sendo a prática,,,,    em épocas anteriores.em épocas anteriores.em épocas anteriores.em épocas anteriores.    

Desde logo, no passado dia 1 do corrente a Federação Portuguesa de Futebol, Desde logo, no passado dia 1 do corrente a Federação Portuguesa de Futebol, Desde logo, no passado dia 1 do corrente a Federação Portuguesa de Futebol, Desde logo, no passado dia 1 do corrente a Federação Portuguesa de Futebol, 

publipublipublipublicou o Regulamento do Estatuto, Carreira, Inscrição e Transferência de Jogadores, tendo cou o Regulamento do Estatuto, Carreira, Inscrição e Transferência de Jogadores, tendo cou o Regulamento do Estatuto, Carreira, Inscrição e Transferência de Jogadores, tendo cou o Regulamento do Estatuto, Carreira, Inscrição e Transferência de Jogadores, tendo 

regulamentado, nos artigos 23.º e 32.º, indicando quais os documentos que terão de ser regulamentado, nos artigos 23.º e 32.º, indicando quais os documentos que terão de ser regulamentado, nos artigos 23.º e 32.º, indicando quais os documentos que terão de ser regulamentado, nos artigos 23.º e 32.º, indicando quais os documentos que terão de ser 

obrigatoriamente inseridos na plataforma SCORE, para acompanhar o processo de inscobrigatoriamente inseridos na plataforma SCORE, para acompanhar o processo de inscobrigatoriamente inseridos na plataforma SCORE, para acompanhar o processo de inscobrigatoriamente inseridos na plataforma SCORE, para acompanhar o processo de inscrição dos rição dos rição dos rição dos 

jogadores estrangeiros.jogadores estrangeiros.jogadores estrangeiros.jogadores estrangeiros.    

A principal mudança em relação às épocas anteriores é que já não é possível o A principal mudança em relação às épocas anteriores é que já não é possível o A principal mudança em relação às épocas anteriores é que já não é possível o A principal mudança em relação às épocas anteriores é que já não é possível o 

preenchimento do Modelo 8, uma vez que o mesmo deixou de existir.preenchimento do Modelo 8, uma vez que o mesmo deixou de existir.preenchimento do Modelo 8, uma vez que o mesmo deixou de existir.preenchimento do Modelo 8, uma vez que o mesmo deixou de existir.    

Assim, devem os Clubes filiados, antes de iniciar o processo de inscrição de Assim, devem os Clubes filiados, antes de iniciar o processo de inscrição de Assim, devem os Clubes filiados, antes de iniciar o processo de inscrição de Assim, devem os Clubes filiados, antes de iniciar o processo de inscrição de 

qqqqualquer jogador estrangeiro ualquer jogador estrangeiro ualquer jogador estrangeiro ualquer jogador estrangeiro ----    aqui excluemaqui excluemaqui excluemaqui excluem----se os cidadãos da União Europeia e do Espaço se os cidadãos da União Europeia e do Espaço se os cidadãos da União Europeia e do Espaço se os cidadãos da União Europeia e do Espaço 

Económico Europeu (Islândia, Liechtenstein e Noruega) bem como da Suiça, uma vez que todos Económico Europeu (Islândia, Liechtenstein e Noruega) bem como da Suiça, uma vez que todos Económico Europeu (Islândia, Liechtenstein e Noruega) bem como da Suiça, uma vez que todos Económico Europeu (Islândia, Liechtenstein e Noruega) bem como da Suiça, uma vez que todos 

beneficiam da livre circulação de pessoas no Espaço Europeu beneficiam da livre circulação de pessoas no Espaço Europeu beneficiam da livre circulação de pessoas no Espaço Europeu beneficiam da livre circulação de pessoas no Espaço Europeu ––––    aferir da sua saferir da sua saferir da sua saferir da sua situação em termos ituação em termos ituação em termos ituação em termos 

de Autorização de Residência no nosso País.de Autorização de Residência no nosso País.de Autorização de Residência no nosso País.de Autorização de Residência no nosso País.    

No caso de um atleta, nas condições acima mencionadas, não possuir Autorização No caso de um atleta, nas condições acima mencionadas, não possuir Autorização No caso de um atleta, nas condições acima mencionadas, não possuir Autorização No caso de um atleta, nas condições acima mencionadas, não possuir Autorização 

de Residência em Portugal, só poderá ser inscrito, em duas situações, devidamente comprovadas de Residência em Portugal, só poderá ser inscrito, em duas situações, devidamente comprovadas de Residência em Portugal, só poderá ser inscrito, em duas situações, devidamente comprovadas de Residência em Portugal, só poderá ser inscrito, em duas situações, devidamente comprovadas 

documentalmente:documentalmente:documentalmente:documentalmente:    

a)a)a)a)----    EntregaEntregaEntregaEntrega    da Manda Manda Manda Manifestação de Interesse, juntando todos os documentos ifestação de Interesse, juntando todos os documentos ifestação de Interesse, juntando todos os documentos ifestação de Interesse, juntando todos os documentos 

anexados anexados anexados anexados ao processo e comprovativo de entrega no SEF (Serviço de Estrangeiros e Fronteiras)ao processo e comprovativo de entrega no SEF (Serviço de Estrangeiros e Fronteiras)ao processo e comprovativo de entrega no SEF (Serviço de Estrangeiros e Fronteiras)ao processo e comprovativo de entrega no SEF (Serviço de Estrangeiros e Fronteiras)....    

Se a manifestação de Interesse for submetida através do portal do SEF, para além dos Se a manifestação de Interesse for submetida através do portal do SEF, para além dos Se a manifestação de Interesse for submetida através do portal do SEF, para além dos Se a manifestação de Interesse for submetida através do portal do SEF, para além dos 

documentosdocumentosdocumentosdocumentos    anexados, entrega de comprovativo de submissão no Portal;anexados, entrega de comprovativo de submissão no Portal;anexados, entrega de comprovativo de submissão no Portal;anexados, entrega de comprovativo de submissão no Portal;    

b)b)b)b)----    EntregaEntregaEntregaEntrega    de Visto de Entrada Temporária (Tipo D), de acordo com o Artigo 54de Visto de Entrada Temporária (Tipo D), de acordo com o Artigo 54de Visto de Entrada Temporária (Tipo D), de acordo com o Artigo 54de Visto de Entrada Temporária (Tipo D), de acordo com o Artigo 54.º.º.º.º, , , , 

número 1 da Lei 23/2007 de 24 de julho.número 1 da Lei 23/2007 de 24 de julho.número 1 da Lei 23/2007 de 24 de julho.número 1 da Lei 23/2007 de 24 de julho.    

    

    

DATA: 12 de JULHODATA: 12 de JULHODATA: 12 de JULHODATA: 12 de JULHO    de 201de 201de 201de 2019999    
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Qualquer inscrição de jogador estrangeiro, seja Amador ou Qualquer inscrição de jogador estrangeiro, seja Amador ou Qualquer inscrição de jogador estrangeiro, seja Amador ou Qualquer inscrição de jogador estrangeiro, seja Amador ou 

ProfissionalProfissionalProfissionalProfissional, que não estiver documentalmente suportada, como atrás , que não estiver documentalmente suportada, como atrás , que não estiver documentalmente suportada, como atrás , que não estiver documentalmente suportada, como atrás 

descrito, não será aceite pelos Serviços da AF Braga. descrito, não será aceite pelos Serviços da AF Braga. descrito, não será aceite pelos Serviços da AF Braga. descrito, não será aceite pelos Serviços da AF Braga.     

    

 
                                

                                                    O SecretárioO SecretárioO SecretárioO Secretário----Geral da A.F. BragaGeral da A.F. BragaGeral da A.F. BragaGeral da A.F. Braga    

    
    

    

                                                                                                                                    Jorge MonteiroJorge MonteiroJorge MonteiroJorge Monteiro    

    

            

  

  


